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Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, realizou-se a Primeira Sessão Extraordinária, da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Carmem, nas dependências do Plenário das Deliberações Ângela Ticiana Rotille Coelho, situada na Avenida Izidoro Malinski, número mil cento e vinte. Não esteve presente o Vereador Senhor Josiel da Silva Rocha, na presença dos demais Vereadores, o Presidente Senhor Sulferino Jr. Alves de Carvalho, invocando a benção e a proteção divina declarou aberta a Primeira Sessão Extraordinária do exercício de dois mil e vinte e quatro. Na sequência, convidou o Vereador Senhor Clayton klebson da Silva, a fazer a leitura de um trecho dá bíblia. Prosseguindo passou-se ao Grande Expediente, constando em pauta Projeto de Lei Complementar n° 001/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual tem por Súmula: “Dispõe sobre a aprovação e instituição de Condomínios de Lotes de Chácaras de Recreio no município de Santa Carmem/MT e dá outras providências.” Seguindo, a Segunda Secretária da Mesa, Vereadora Senhora Ana Paula Soares de Araújo, fez a leitura do Parecer nº 024/2024, da Comissão Geral de Pareceres, sobre o qual a Comissão exarou parecer favorável por unanimidade com a Emenda Supressiva nº 001/2024, na qual a Comissão Suprima-se o Art. 49 §1º e §2º e Parágrafo Único do Art. 44 do referido Projeto de Lei Complementar e Emenda Aditiva nº 001/2024, na qual a Comissão adiciona-se o termo “imediatamente após a notificação” no art. 43 do referido Projeto de Lei Complementar. Após as leituras das Emendas individuais e justificado o Parecer das Emendas individuais pelo Presidente da Comissão Geral de Pareceres Vereador Senhor Carlos Eduardo Ribeiro. Em seguida, o Senhor Presidente abriu espaço para a Discussão individual das Emendas, não havendo manifestações, colocou em Votação individual as Emendas, as quais foram aprovadas por unanimidade. Na sequencia o Senhor Presidente colocou em Discussão o Projeto de Lei Complementar n° 001/2024, com as Emendas em anexo, se manifestou o Vereador Senhor Clayton Klebson da Silva, o qual disse que foi um Projeto exaustivo para análise foi analisado cada ponto, foi solicitado o Executivo para ajudar entender alguns pontos que ficaram divergentes ou por interpretação e chegou se na seguinte conclusão e o que foi modificado foi para que futuramente através deste Projeto poder estar qualificando o município com a instituição destas chácaras de recreio e lazer, algumas se configuram e outras não dependendo da finalidade, mas para que quando for instituída como diz a Súmula do Projeto possa ter responsabilidade na sua venda e infraestrutura, porque é de conhecimento de todos que tem muitas chácaras no município e se o Poder Executivo juntamente com o Legislativo não fizer algo para inibir ou dar obrigação aos proprietários que estão lucrando onerosamente com isso, infelizmente não se terá uma cidade organizada qualificada onde o Poder Público possa assistir qualidade a todos que moram, então Leis que foram suprimidas e acrescentadas são para melhorar a qualidade de vida das pessoas que já residem nestas chácaras. Continuando não havendo mais manifestações, o Senhor Presidente pôs o Projeto de Lei Complementar em votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Seguindo, passou se ao Projeto de Lei Complementar n° 002/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual tem por Súmula: “Estabelece normas e condições para implantação de condomínios de lotes no município de Santa Carmem, Estado de Mato Grosso”. Seguindo, a Segunda Secretária da Mesa, fez à leitura do Parecer n° 025/2024, da Comissão Geral de Pareceres, sobre o qual a Comissão exarou parecer favorável por unanimidade ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2024, e justificado o Parecer pelo Presidente da Comissão. Prosseguindo, o Senhor Presidente, abriu espaço para a Discussão, não havendo manifestações, colocou o Projeto de Lei Complementar em Votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei Complementar n° 003/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual tem por Súmula: “Estabelece normas e condições para parcelamento do solo urbano no município de Santa Carmem, Estado de Mato Grosso”. Seguindo, a Segunda Secretária da Mesa, fez a leitura do Parecer nº 026/2024, da Comissão Geral de Pareceres, sobre o qual a Comissão exarou parecer favorável por unanimidade com a Emenda Modificativa nº 001/2024, na qual a Comissão modifica o inciso II do Art. 34º do referido Projeto de Lei Complementar, diminuindo de trezentos metros quadrados para duzentos metros quadrados. Após a leitura e justificado o Parecer da Emenda pelo Presidente da Comissão. Em seguida, o Senhor Presidente abriu espaço para a Discussão da Emenda Modificativa, não havendo manifestações, colocou em Votação a Emenda, a qual foi aprovada por unanimidade. Na sequencia o Senhor Presidente colocou em Discussão o Projeto de Lei Complementar n° 003/2024, com a Emenda Modificativa em anexo, não havendo manifestações, colocou em Votação o Projeto de Lei Complementar, o qual foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n° 015/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual tem por Súmula: “Altera a Lei Municipal nº 601, de 24 de setembro de 2015, que define os limites da Zona de Expansão Urbana do Município de Santa Carmem e dá outras providencias”. Seguindo, a Segunda Secretária da Mesa, fez a leitura do Parecer nº 027/2024, da Comissão Geral de Pareceres, sobre o qual a Comissão exarou parecer favorável por unanimidade com a Emenda Modificativa nº 002/2024, na qual a Comissão modifica o Art. 1º do Projeto de Lei, aumentando de 2.000 metros (dois mil metros) para 3.000 metros (três mil metros). Após, a leitura e justificado o Parecer da Emenda pelo Presidente da Comissão. Em seguida, o Senhor Presidente abriu espaço para a Discussão da Emenda Modificativa, se manifestou o Vereador Senhor Clayton Klebson da Silva, o qual disse que também foi analisado e segundo o plano diretor e segundo a intenção de crescimento do município foi votado aqui Condomínio de recreação e de empreendimento e agora se está votando uma intenção, o Poder Executivo propôs dois quilômetros e com a Emenda Modificativa se está propondo mil metros a mais para chegar nos três quilômetros e se pegar pelo gps pode se ver uma área extensa para expansão urbana, pegando do centro da praça fazendo um raio de três quilômetros e onde a linha passar é onde o município pode expandir urbanamente e isso é bom porque se delimita e qualifica, e se quer que as empresas venham empreender em loteamentos e pegando essas chácaras que estão mais perto dentro do perímetro urbano dos três quilômetros possa fazer igual o que aconteceu com o Buritis e Vila Toscana que alguns anos atrás para os mais antigos ali era sítios e chácaras que se tornaram loteamentos, então essa é a intenção que se tem com o município, delimitar para ter controle e crescer com qualidade. Não havendo mais manifestações, o Senhor Presidente colocou a Emenda Modificativa em Votação, a qual ficou aprovada por 6 (seis) votos favoráveis e 1 (um) voto contrário. Na sequencia o Senhor Presidente colocou em Discussão o Projeto de Lei n° 015/2024, com a Emenda Modificativa em anexo, não havendo manifestações, colocou em Votação o Projeto de Lei, o qual foi aprovado por 6 (seis) votos favoráveis e 1 (um) voto contrário. Em seguida o Senhor Presidente, disse ter ficado feliz e acompanhar e ver a evolução do município tratando hoje sobre Diretrizes, loteamentos rurais, condomínio fechado, loteamento urbano e parcelamento de solo. Projeto de Lei nº 007/2024, de autoria do Vereador Wanderglayso L. França de Carvalho, o qual tem por Súmula: “Dispõe sobre a instalação em praças e parques públicos de brinquedos adaptados e equipamentos especialmente desenvolvidos para lazer e recreação de crianças com deficiência e/ou mobilidade reduzida e necessidades especiais, e dá outras providencias”. Seguindo, a Segunda Secretária da Mesa, fez a leitura do Parecer n° 028/2024, da Comissão Geral de Pareceres, sobre o qual a Comissão exarou parecer favorável por unanimidade ao Projeto de Lei nº 007/2024 e justificado pelo Presidente da Comissão. Após a justificativa, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, se manifestou o Vereador Senhor Wanderglayso L. França de Carvalho, o qual disse que este Projeto é de grande valia para o município, no Projeto se discute a inclusão social um projeto importante e espera que em breve mais Projetos para a inclusão sejam votados. Não havendo mais manifestações, o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei em Votação, o qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, a Segunda Secretária da Mesa, fez a leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 008/2024, de autoria da Vereadora Marlene pereira Alexandre, o qual tem por Súmula: “Concede Título de Cidadão Carmense ao Ilustre casal Senhor Waldir Inácio Rempel e Senhora Erna Cecilia Rempel”. Após a leitura, a Vereadora autora fez a justificativa. Em seguida, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, não havendo manifestações, colocou o Projeto de Decreto Legislativo em Votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Na sequência, a Segunda Secretária da Mesa, fez a leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 009/2024, de autoria do Vereador Clayton Klebson da Silva, o qual tem por Súmula: “Concede Título de Cidadão Carmense ao Ilustre casal Senhor José dos Santos e Senhora Maria Silva dos Santos”. Após a leitura, o Vereador autor fez a justificativa. Em seguida, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, não havendo manifestações, colocou o Projeto de Decreto Legislativo em Votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Prosseguindo, a Segunda Secretária da Mesa, fez a leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2024, de autoria da Vereadora Ana Paula Soares de Araújo, o qual tem por Súmula: “Concede Título de Cidadã Carmense a Ilustre Senhora Maria Lucia Kuhn”. Após a leitura, fez a justificativa. Em seguida, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, não havendo manifestações, colocou o Projeto de Decreto Legislativo em Votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Continuando, a Segunda Secretária da Mesa, fez a leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2024, de autoria do Vereador Jaimésio Luiz Kappes, o qual tem por Súmula: “Concede Título de Cidadão Honorário ao Ilustre Senhor Giliarde Custodio da Silva”. Após a leitura, o Vereador autor fez a justificativa. Em seguida, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, se manifestou o Vereador Senhor Clayton Klebson da Silva, o qual comentou que seu voto é contrário por ser honesto consigo mesmo em uma fala na tribuna e não aprova um Título a um cidadão desses. Também se manifestou o Vereador Senhor Carlos Eduardo Ribeiro, o qual disse que seu voto é contrário e esse cidadão não representa por tudo que fez. Não havendo mais manifestações, o Senhor Presidente colocou o Projeto de Decreto Legislativo em Votação, o qual foi aprovado por 5 (cinco) votos favoráveis e 2(dois) votos contrário. Na sequência, a Segunda Secretária da Mesa, fez a leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2024, de autoria do Vereador Carlos Eduardo Ribeiro, o qual tem por Súmula: “Concede Título de Cidadão Carmense ao Ilustre Senhor Ademir Bergamini e Senhora Ana Paula Soares de Araújo”. Após a leitura, o Vereador autor fez a justificativa. Em seguida, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, não havendo manifestações, colocou o Projeto de Decreto Legislativo em Votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Continuando, não havendo nada mais a ser tratado o Presidente Senhor Sulferino Jr. Alves de Carvalho, o qual agradeceu a presença e o companheirismo dos Senhores Vereadores, colaboradores e declarou por encerrada a Primeira Sessão Extraordinária do exercício de dois mil e vinte e quatro, da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Carmem, e eu Elizabete Josefina Lermen Weber, lavrei a presente Ata que após aprovada será assinada por mim, pelo Senhor Presidente e pelo Primeiro Secretário.





